
 
 

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE 
 
 

Requer  a  realização  de  Sessão  Solene  em
homenagem ao movimento Vinde e Vede, em
reconhecimento à sua relevante contribuição
espiritual,  social e comunitária por meio do
trabalho  de  evangelização,  acolhimento,
fortalecimento  da  fé  cristã  e  promoção  de
valores essenciais à comunidade cuiabana.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no artigo 142, c/c as disposições regimentais aplicáveis desta Augusta Casa de Leis,
requer a Vereadora que esta subscreve, após deliberação do Soberano Plenário, a realização de Sessão
Solene em homenagem ao movimento Vinde e Vede, em reconhecimento à sua relevante contribuição
espiritual, social e comunitária por meio do trabalho de evangelização e fortalecimento da fé cristã em
nosso município. 
O Vinde e Vede consolidou-se como um dos mais expressivos movimentos de evangelização da Igreja
Católica  em  nossa  região,  promovendo,  ao  longo  de  sua  trajetória,  encontros  de  fé,  oração,
acolhimento e renovação espiritual que impactam profundamente a vida de milhares de pessoas e
famílias. 
Por  meio  de  sua  missão  evangelizadora,  o  movimento  contribui  para  a  restauração  de  vidas,
fortalecimento familiar, promoção de valores cristãos e formação de cidadãos comprometidos com
princípios  como solidariedade,  respeito,  fraternidade  e  amor  ao  próximo,  valores  essenciais  à
construção de uma sociedade mais justa e humana. 
Assim, a presente homenagem busca reconhecer publicamente a importância do trabalho desenvolvido
pelo Vinde e Vede, bem como de todos aqueles que, com dedicação e espírito de serviço, colaboram
para que esta missão continue sendo instrumento de transformação espiritual  e  social  em nossa
comunidade. 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 6 de maio de 2026.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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